
- - cAi.*nxumap*~ DI

___ URGUMÃN~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Ver. BISPO PADOVA

, ~.rf

‘1

4’Cliii 000UI - l~ t~i F~,’ ~M2~ 1: •,t,

INDICAÇÃO n° 12025

Viabilidade para poda ou extração
de árvore na Ria Alceu Wamosy
n°1496—Barro Cidade Alegria

Documento 0612025

Senhor Pres dente,
Senhores Vereadores

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamerte, 9C5 te-mos do artigo 155
do Regimento Interno desta Casa Legisiativa INDICAR qLe, anos a3rovado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para Que sep feito estudo para
poda ou extração de árvore no endereçc cue segue:

a) Rua: Alceu Wamosy n° 1496— Bairro Cidade Alegria

JUSTIFICATIVA

Este pedido é uma solicitação de morador locaL pos iá m grande fluxo de
pedestres na rua citada, que por mu tas vezes se coloca em rsco os mesmos, sendo
necessário a poda ou ex:ração da árvore.

Uruguaiana OS de ‘evereiro de 2025.
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